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ESTADO DE SÃO PAULO 

BI ~o 552, DE 07 DE r:IARÇO DE 1979 

Autoriz~ o Executivo a celebrar 

convénio com a Superintendêncâ~ 

de Desenvolvimento do Litoral -

Puulistn. 

F A ç O S A J3 E R que a Cfo:nara :?<!unicipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- ~ica o Ezecutivo eutorizado a celebrar Convênio com 
a Superintendénci~ de Desenvolvimento do Litoral -
Pauld.sta, p~ra o fim especial de visar a conjugação 
de esforços e rec~sos humanos com o objetivo de 
executar s~rviços de melhoria, conservação e even -
tuais obras de abertura de estrada no esquema Viá -
rio do rJ~\micÍpio • 

.A.rt. 22- Compete à Superintendéncfa. de Desenvolvimento do Li 
toral Paulista fornecer máquinas, equipamentos, p•s 
soa.l das equipes e c ombust:i'.'vel para as finalidades:: 
previstas no 2.rtigo a.~terior. 

Art. 32 -Para as finalidades constantes desta lei, se compro 
mete a Prefeitura a fornecer gratuitamente à Supe = 
rintendência de Desenvolvimer.tc do Literal Paul.is -
ta,, alloje.mento ao P' ssoa.l das máquinas e local. para 
extração do cascalho. 

Art.42 - O prazo de duração do ~onvênio será de 5 (cinco) 
anos, a partir de sua assinatura, podendo ser reno
vado por igual período, caso haja interesse das Pª.!: 
tes. 

l.rt. 52- As despesas decorrentes desta lei correrão por con
ta da seguinte dotação orçamentária: 80. l 3120 16. 
88.5342.01 - Aquisição de materiais de consumo pela 
Seção de Estr~das de Rodagem Municipais. 

Art. 62- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. · 

Ubatuba, 07 de DllL!'ÇO de 1979 
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Registrada e pub ·cada na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 
:Balneária de Dbatuba, em 07 de março de 1979 • 
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